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Declaração Decreto 13.303/2016 

 

 

SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA, com sede Av. Oscar de Azevedo n° 13, Bairro Vila 

velha Wenceslau Braz - PR, inscrita no CNPJ sob o nº.35.473.398/0001-68 

DECLARA, que, não está enquadrada em nenhumas das situações 

impeditivas previstas nos Arts. 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016, a saber: 

Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser 

contratada pela empresa pública ou sociedade de economia mista a empresa:  

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital social seja diretor ou empregado da empresa pública ou 

sociedade de economia mista contratante;  

II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia 

mista;  

III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito 

Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada a empresa pública 

ou sociedade de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, 

impedida ou declarada inidônea;  

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea;  

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador 

de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos 

que deram ensejo à sanção;  

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de 

empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que 

deram ensejo à sanção;  
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VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que 

participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada 

inidônea Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput:  

I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como 

pessoa física, bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, 

na condição de licitante;  

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, 

com:  

a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia 

mista;  

b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia 

mista cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação 

ou contratação;  

c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou 

sociedade de economia mista esteja vinculada.  

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha 

terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva 

empresa pública ou sociedade de economia mista promotora da licitação ou 

contratante há menos de 6 (seis) meses. 

Art. 44. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações para obras 

e serviços de engenharia de que trata esta Lei:  

I - de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto 

básico da licitação; II - de pessoa jurídica que participar de consórcio 

responsável pela elaboração do anteprojeto ou do projeto básico da licitação; 

III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico 

da licitação seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico, 

subcontratado ou sócio, neste último caso quando a participação superar 5% 

(cinco por cento) do capital votante.  

§ 1 o A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do contratado, 

consoante preço previamente fixado pela empresa pública ou pela sociedade 

de economia mista.  

§ 2o É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de 

que tratam os incisos II e III do caput deste artigo em licitação ou em 

execução de contrato, como consultor ou técnico, nas funções de 

fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

empresa pública e da sociedade de economia mista interessadas.  
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§ 3o Para fins do disposto no caput, considera-se participação indireta a 

existência de vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista entre o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o 

licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se 

os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4o O disposto no § 3o deste artigo aplica-se a empregados incumbidos de 

levar a efeito atos e procedimentos realizados pela empresa pública e pela 

sociedade de economia mista no curso da licitação. 

Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado 

 

Wenceslau Braz, 01 de julho de 2024 

_______________________________________________________ 

     Ruan Carlos Diego de Souza 

       Procurador legalmente constituído 

CPF: 071.325.219-77 

RG: 10.908.532-4 SSP/PR 
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